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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 6.165 /

"DENOMINA JOSE ASSUMPCAO A ATUAL RUA
'SAO JOSE' DO BAIRRO BOA ESPERANCA."

FAGO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1° - Fica denominada José Assumpc¢do a
atual rua "Sao José" do Bairro Boa Esperan¢a, com inicio na confluéncia da praca
sem denominagdo com rua Santa Amélia e término na rua S&o Carlos do referido

bairro, nesta cidade.

ART. 2° - Revogadas as disposigdes em contrério,

esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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